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fazendo-o discordar da proposta
do "Centrão". No caso de greve,
entretanto, o parlamentar paulista
acredita que esta manifestação de
ve atender a disciplina de serviço,
essencial ou não, acrescentando
que esse ponto precisa de análise
cautelosa.

Outras duas medidas que Gas
tone Righi vê com bons olhos para
o servidor público, e que deveriam
constar na nova Carta, são, pri
meiramente o plano nacional de
carreira, que evite a nomeação e
estabeleça o concurso, o mereci
mento e apresentação de títulos
como forma de ascensão; e, em
segundo lugar, a equiparação de
benefícios entre aposentados e
servidores que ainda estão na ati
va. Esta medida, de acordo com
o parlamentar, tem como objetivo
preservar a dignidade do indiví
duo: "Aposentadoria não pode
ser encarada como castigo pelo
trabalhador"

O constituinte Arnaldo Faria de
Sá, membro do PTB de São Paulo,
por seu turno, acredita ser impor
tante para o funcionalismo público
o direIto à sindicalização. O parla
mentar crê que essa medida esta
beleceria um canal apropriado pa
ra que a categoria pudesse apre
sentar as suas reivindicações e pro
mover melhorias aos seus inte
grantes. Quanto ao direito de gre
ve, entretanto, Arnaldo Faria de
Sá concorda com o seu compa
nheiro de partido, quando pensa
que os serviços essenciais à popu
lação devem sofrer uma regula
mentação específica.

Outro aspecto do tema funcio
nalismo público que o parlamen
tar paulista ressalta é a Importãn
cia do quadro de carreira, como
uma perspectiva que motive o tra
balhador a melhor desempenhar
a sua função. Esse plano de carrei
ra para ele seria um primeiro passo
no sentido de valorizar a catego
ria: "A Nova República colocou
cerca de 30 mil funcionários não
concursados, sobretudo em cargos
de confiança,. mas este particular
'não deve. ser motivo para,que toda,
uma categoria sej,a d~negrida."
Quarit( :0 Plano de' Càrgbs'envía- ..
do pelo t'oder Executivo; Amaldo:
Faria de Sá considerou-o éxtrema-·
mente defeitoso, tendo servido·

. apenas para criar lima SItuação de' .
conflito entre este Poder e Assem- ,
bléia Nacional Constituinte. .

Hu~b~iio Mart;;is',.

bosa. A ascensão na carreira, por
exemplo, ficou disciplinada na
medida que abre as portas para
a definição em legislação comple
mentar do plano nacional de car
gos e salános. Vivaldo Barbosa
disse, inclusive, que o Executivo
enviou uma proposta nesse sen
tido para a discussão do Congresso
NaCIonal, entretanto, muitos re
presentantes no funcionalismo pú
blico manifestaram o seu descon
tentamento e pediram aos parla
mentares que não o apoiassem.
Diante dessa manifestação, lem
bra o constituinte, o Executivo re
tirou a proposta. Para Vivaldo
Barbosa, o que mais marcou'hessa
iniciativa do Poder Executivo foi
a apresentação de uma proposição
que i~norava todo um trabalho
que vmha sendo conduzido dentro
da Assembléia Nacional Consti
tuinte e que vinha ouvindo diver
sos representantes de muitos seg
mentos dos trabalhadores, inclu
sive do funcionalismo público.

Quanto à estabilidade, Vivaldo
Barbosa lembrou o texto da Co
missão de Sistematização não alte
rou a efetivação do funcionário
previsto no Estatuto do Servidor
Público. O parlamentar do Rio de
Janeiro, entretanto, pretende am
pliar esse benefício para os cele
tistas e já apresentou emenda nes
te sentido.

Para o constituinte Gastone Ri
ghi, do PTB de São Paulo, não
houve mudanças fundamentais
entre o texto aprovado na Comis
são de Sistematização e as propos
tas do grupo "Centrão" para a
questão do servidor público. "As
propostas são apenas mais auste
ras, mas não representam uma
profunda diferença entre os dois
textos neste aspecto. Mesmo as
sim, antevejo muita disputa em
plenário, principalmente porque
muitos parlamentares são contrá
rios à efetivação de funcionários
com mais de cinco anos." O I?ró
prio constituinte Gastone RIghi
acredita que a maior discussão
nesse ponto é sobre a efetivação
sem concurso. "A efetivação é
ruim para o interesse público se
for· promovida sem concurso ou
prova de aferição de méritos".
. Gastone Righi disse igualmente

Q,ue pediu destaque para o dispo
SItivo que assegura o direito à sin
dicalização para o servidor públi
CQ. No entender do parlamentar.
é um direito que deve ser mantido.

guns pontos que ainda prometem
polêmica nos debates de plenário.
Segundo o parlamentar, o seu par
tido é favorável a que os servi
dores públicos recebam alguns di
reitos que estão garantidos para
as demais categorias funcionais.
"É preciso garantir ao funcionário
público um piso salarial, o direito
ao salário-família. o estabeleci
mento da jornada máxima de seis

horas por terno, a remuneração
em dobro para o serviço extraor
dinário, o aviso-prévio proporcio
nai, o direito à creche, o reconhe
cimento das convenções coletivas,
o seguro de trabalho, a não pres
crição de seus direitos, a proibição
da diferença de salário para a mes
ma função, bem como a proibição
da distinção entre trabalho ma
nual e intelectual."

No caso dos militares, Eduardo
Jorge lembrou uma importante
conquista que foi o desapareci
mento da vmculação entre os au
mentos de vencimentos de funcio
nários civis e militares.

Quanto ao direito de greve e
à liberdade sindical para os servi
dores públicos, Eduardo Jorge
afirmou que seu partido apóia in
teiramente essas medidas e acre
dita igualmente que esses direitos
já estão consagrados através da
prática e toda a legislação que não
os observar corre o risco de nascer
obsoleta e de ser inteiramente inó
cua. Quanto aos serviços essen
ciais. o parlamentar lembra que
o projeto da Sistematização já pre
ve que os próprios servidores e
suas entidades terão a responsa
bilidade de mantê-los funCIonan
do. a exemplo do que ocorre na
Itália.

O constituinte Vivaldo Barbo
sa. membro do PDT do Rio de
Janeiro. acredita· que o texto do
projeto de Constituição saído da
Comissão de Sistematização re
presenta. no ~ue tange ao funcio
nalismo púbhco. uma evolução
muito grande. Um dos aspectos
que o parlamentar espera ver con
sagrado no plenário é o concurso
público como forma de acessO, em
caráter definitivo sem a 'abertura
de nenhuma exceção que .possibi
lite o ingresso de não concursados.
como foi consagrado na Carta
Magna de 1967.

Outros dispositivos também fo
ram ressaltados por Vivaldo Jtar-.
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medida em que corrige uma libe
ralidade contida no texto da Cons
tituição de 1967 e que foi uma por
ta aberta ao empreguismo. Por es
te texto constitucional ficava esta
belecido que o ingresso à função
pública se daria somente através
de concurso, salvo nos casos defi
nidos em lei."

Uma garantia imprescindível
para o funcionalismo público e
que a Constituição deve assegu
rar, na opinião de Adylson Motta,
é o estabelecimento da obrigato
riedade da organização do funcio
nalismo em um plano de carreira,
oferecendo a possibilidade, atra
vés dos méritos do indivíduo, de
ascensão. "A pior coisa para um
trabalhador, seja funcionário pú
blico ou não, é não ter uma pers
pectiva de progresso dentro do seu
ramo de atIvidade. A frustação do

indivíduo é um dos maiores inimi
gos da produtividade e do respeito
do empregado pela sua ativida
de. "

Um terceiro ponto que Adylson
Motta vê com esperança é a defini
ção de um piso e de um teto sala
rial "para evitar a coexistência de
salários aviltantes com os salários
afrontosos. Muitos pensam que
todo servidor público é um "mara
já", mas, na realidade, a grande,
a imensa maioria recebe salários
bem próximos ao piso nacional de
salános".

Na questão dos cargos de con
fiança, argumenta, o texto consti
tucional deveria estabelecer uma
limitação desses cargos - sendo
o ideal uma redução em seu núme
ro - e fixar igualmente o seu pro
vimento aos funcionários de car
reira. Com relação a este ponto,
inclusive, o parlamentar gaúcho
acredita que houve um retrocesso
a partir do segundo projeto consti
tucional do relator Bernardo Ca
bral.

Adylson Motta, além disso, faz
um alerta para o projeto do grupo
"Centrão' . o qual garante. segun
do o constituinte. uma liberalida
de que deixa margem ao nepotis
mo, porque retira a proibição da
nomeação de parentes pelos titu
lares de órgãos públicos. Do mes
mo modo, Adylson Motta vê o di
reito de greve: I?ara ele. o projeto
do "Centrão" Impõe um veto a
uma situação de fato. que vem-se
manifestando desde os governos
militares. para Adylson Motta. a
grew. deve ser preservada na con
dição de último recurso para que
o servid<;>r público veja atendidas
as reivindicaçpes que. forem jus-

, tas. "O que deve haver é uma res
trição no caso de atividades essen
ciais à pOpulação", conclui o cons
tituinte.

O constitúinte Eduardo Jorge,
integrante do Partido dos Traba

, lbadores de São Paulo, alinha al-

Sindicalização.
direito de
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ascensão aos
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direção. Tudo
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substituiu a conquista por uma in
denização que mantém a situação
de hoje, pois atualmente já está
garantida essa indenização através
do FGTS.

Finalmente, Geraldo Campos
pretente que a emenda de sua au
toria que estabelece a obrigatorie
dade de contribuição sindical seja
garantida, principalmente, diz ele,
por ter sido um ponto defendido
por muitas confederações de tra
balhadores e ser importante para
os sindicatos do interior.

Para o constituinte Adylson
Motta - segundo vice-presidente
da Comissão da Ordem Social -,
o capítulo referente ao servidor
púbhco representou um número
expressivo de avanços, fruto de
um trabalho de boa. qualidade em
que foram ouvidos importantes
segmentos da categoria. "Houve
uma preocupação importante, em
minha opinião, que foi a de mora
lizar a administração pública. coi
bindo abusos e promovendo a pro
fissionalização do funcionário."

Um primeiro dispositivo que o
constituinte gaúcho considerou
importante dentro do projeto
aprovado pela Comissão de Siste
matização é o estabelecimento da
obrigatoriedade do concurso r.ara
o ingresso na função pública. 'Es
te. artigo tem sua relevância, na

o nepotismo
não vai fazer

escola na
administração

federal. O
concurso

público passa
a ser a única

forma de
ingresso. O
mérito e a

dedicação serão
o caminho

para as
promoções e

o sucesso
profissional.
Moralização.
palavra-chave
na nova Carta.
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sos, e evitar alAda que um desen
tendimento dentro de um sindi
cato possa gerar uma divisão artifi
cial e conjuntural da cate~oria.

No caso do servidor publico, é
ainda mais grave, na visão do
constituinte brasiliense, porque o
p-rojeto do "Centrão" exclui a sin
C1icalização e o direito de greve.
Aliás, neste ponto, Geraldo Cam
pos enfatiza que o projeto do
"Centrão" modificou o próprio di
reito de greve, na medida que
transferiu a definição da legitimi
dade, principalmente no caso dos
serviços essencias, dos sindicatos
para a Justiça. Desta forma, acre
dita o parlamentar, o "Centrão"
conseguiu não somente atingir os
servidores públicos, mas igual
mente todo o movimento operário
brasileiro.

Outro ponto que representa um
retrocesso, na opinião de Geraldo
Campos, é o que diz respeito aos
cargos de confiança. Neste parti
cular, o "Centrão", ao invés de
definir claramente uma situação,
abriu uma área de incerteza que
praticamente anula o dispositIVO
aprovado na Comissão de Siste
matização. Pelo texto do relator
Bernardo Cabral, os cargos de
confiança serão preenchidos pri
vativamente por servidores de car
reira. Entretanto, pelo texto do
grupo "Centrão", de acordo com
Geraldo Campos, a expressão pri
vativamente é substitulda pela pa
lavra preferencialmente" modifi
cação que esvazia a conquista obti
da anteriormente.

A questão da estabilidade, se
gundo Geraldo campos, deve ser
encarada, dentro do texto da Sis
tematização, mais como a criação
de um obstáculo à dispensa imoti
vada, do que como um dispositivo
que garante a estabilidade. No en
tanto, diz ele. o grupo "Centrão"

que deve ser penalizado pela en
trada de servidores sem o concur
so público é quem promove tais
contratações e não aqueles que,
por necessidade, aceitaram o em
prego." Para ele, não seria justo
assegurar a estabilidade para o tra
balhador do setor privado e ne
gá-Ia ao do setor público da econo
mia nacional.

A acumulação de carsos - ou
tro tema polêmico - fOI inclusive
objeto de emenda apresentada
por Ubiratan A~uiar. Atualmen
te, pela ConstitUIção de 1967, são
permitidos quatro tipos de acumu
lação: primeiro, no caso de dois
empregos de médico; no segundo,
dois de professor; no terceiro, um
emprego de técnico administrati
vo e outro de professor; e final
mente, um de juiz e outro no ma
gistério de nível superior. Com o
novo texto, afirmou o parlamentar
do PMDB do Cerá, somente seria
permitida a acumulação no pri
meiro caso defendido pela Consti
tuição de 67, o que para ele, repre
sentaria um retrocesso, além de
gerar um grande número de dis
pensas em áreas vitais para o país.

O constituinte Geraldo Campos
considerou que muitas propostas
que o grupo "Centrão" apresen
tou com relação ao servidor públi
co significam, em sua opinião, um
retrocesso, que contraria toda a
evolução das conquistas da cate
goria nas diversas instâncias da
Assembléia Nacional, desde a pri
meira contribuição dada pela sub
comissão temática. Segundo o
parlamentar do Distrito Federal,
se as conquistas do servidor públi
co, consagradas pela Comissão de
Sistematização, forem contraria
das no momento final, opondo-se
às sugestões de diversos segmen
tos dos trabalhadores brasileiros,
o "Centrão" ficará caracterizado
como inimigo não apenas, do ser
vidor público, mas de muitas ou
tras categorias.

Um dos"p?'ntos que a proposta
do "Centra0" pretende mudar 
afirma Geraldo CamJ?Os - é jus
tamente a unicidade smdical. Esta
unicidade significa que, dentro de
uma mesma base territorial, como
o município, por exemplo, caberia
a cada categotia prQflSSional ape
nas um sindicato: Para Geraldo
Campos - que foi presidente da
subcomissão temática - a unici
dade evita o enfraquecimento do
movimento sindical, pois impede
um pluralismo sindical, motivado
várias vezes por interesses de par
tidos em fundar agremiações dife
renciadas,.ou por motivos religio-
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das principais.preocupações. regis
tradas tanto na ConferênCIa dos
Professores do Brasil como no
Congresso Nacional dos Servido
res Públicos, eventos ralizados re
centemente em Brasília.

"Tem sido dito que esse dispo.
sitivo do texto da Comissão de Sis
tematização promoveria um ver
dadeiro "Trem da Alegria". Isto
não é verdade - assinala o Consti
tuinte. Aqueles que pensam assim
esquecem que se existe alguém
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go das dispoSIções transltónas do
texto dI} Comissão de Sistemati
zação: E o que garante a estabili
dade no empregá para todo o ser
vidor público com cinco ou mais
anos de serviços prestados. O Par
lamentar recorda que esta foi uma

Nova Carta
põe fim à

discriminação
ao servidor

A nova Constituição vai acabar com os marajás, os peixi
nhos, pistolões, cabides de emprego, trens da alegria e outras
práticas antiéticas que, embora sejam exceção, distorceram a
Imagem do funcionalismo público junto à opinião pública, colo
cando na vala comum da incompetência e do absenteísmo a
imensa maiori~ dos eficientes e dedicados servidores. Embora
a forma final do capítulo que trata do serviço público ainda
dependa das votações em plenário, iniciadas no último dia 27,
já está assegurado que o ingresso no funcionalismo federal só
se fará através de concurso público, que lei complementar defi
nirá um plano de carreira que }>?ssibilitará a ascensão exclusiva
mente por méritos, títulos, aSSIduidades e dedicação ao trabalho
e que servidores públicos e trabalhadores da iniciativa privada
serão colocados em pé de igualdade, inclusive com direito à
aposentadoria com valores integrais.

O direito à sindicalização e o direito de greve, previstos
no.projeto da Comissão de Sistematização porém excluídos das
propostas a{>resentadas pelo "Centrão" com apoio da maioria
dos constitumtes, serão objeto de intensos debates e muita polê
mica em plenário. Há ainda muita divergência entre os parlamen
tares sobre o direito dos servidores que trabalham em serviços
essenciais de promoverem greves.

Mas, seja qual for a forma final da futura Constituição,
não há dúvidas de que ela será importante instrumento de morali
zação, aperfeiçoamento e melhoria do serviço público. Entre
outros, destacam-se nesse sentido o dispositivo que determina
que somente poderão ser recrutados para. cargos de chefia os
que já integrarem os quadros da administração federal e o que
proíbe a disparidade de vencimentos entre ocupantes de cargos .
e funções equivalentes em órgãos diferentes.

A nova Carta só vai dispor sobre o funcionalismo federal.
Mas seus efeitos se farão sentir também nos estados, que terão
de adaptaras respectivas Constituições ao que dispusera Lei
Maior.
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O constituinte Ubiratan
Aguiar, Membro do PMDB

do Ceará, indicou alguns pontos
cuja inclusão no texto final da
Constituição considerou altamen
te positiva, pois representarão eles
importantes avanços para os servi
dores públicos no País. Um desses
disposItivos, segundo o parlamen
tar, é a garantia ao inatIvo de um
nível salarial idêntico ao dos que
ainda estão em atividade. "Não
é justo aquele servidor que deu
importante 'p'arte de sua VIda para
o serviço publico receber proven
tos que gradativamente vão se tor
nando muito inferiores aos dos ati
vos." Ubiratan Aguiar defende in
clusive que, para que a paridade
seja mantida ao longo do tempo,
o mesmo nível de reajuste seja
aplicado aos proventos dos inati
vos.

"Se ao servidor público cabem
deveres, a ele devem ser dados
também direitos." Essa é a opi
nião do parlamentar cearense
quando defende o direito de sindi
calização do servidor público, ne
gado pela Constituição em vi~or.
Para ele, a sindicalização vina a
constituir-se em importante meca
nismo de defesa da classe. O cons
tituinte reconhece, entretanto,
que esse direito, no caso de gre
ves, deve ser pelo menos restrin
gido com relação aos serviços ditos
essenciais, "pois uma greve nesses
setores poderia ser extremamente
danosa à r<>pulação de uma locali
dade, ou mesmo de regiões mais
amplas".

Ubiratan A~uiar acha igual
mente necessáno que o servidor
público tenha assegurado, na nova
Constituição, dispositivo preven
do a elaboração e aprovação, na
forma de lei, de um plano nacional
de cargos e salários. "Não é justo
estabelecer apenas um plano na
cional de carreira para o magis
tério dentro do texto final. É p're
ciso dar também ao servidor publi
co o estímulo necessário para que
se empenhe em tudo o que faz.
E isto somente será conseguido
através de uma política que garan
ta ao funcionário uma expectativa
de ascensão, para que ele veja um
horizonte maIs amplo à sua frente.
A nova Constituição não promo
verá este plano em detalhes, pe:>is
esta tarefa cabe somente a leglsla
·ção específica posterior, mas os
parâmetros para que esta lei seja
elaborada postenormente preci
sam ser traçadas a partir do texto
final do plenário."

Uma preocupação, contudo, .
tem surgIdo, segundo disse Ubira
tan Aguiar, com relação a um arti-
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